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CONTRATO DE PROGRAMA N'044/2020

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPrO MANDIRITUBA, pessoa

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ^4F sob n'76.105.550/0001-37, com Prefeitura

sediada na Praça Bom Jesus, no44, CEP 83.800-0000, neste ato representado pelo Prefeito

Municipal Sr. Luis Antonio Biscaia, Brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade RG

n" 3.691.144-1/PR, inscrito no CPF sob o n" 620.548.729-20, domiciliado na R. Prefeito

Alfredo Cordeiro Rocha, No 203, CEP 83.800.000, ao final assinado, doravante denominado

CONTRATANTE E, dE OUtTO, O CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO

PARÀNÁ - COMESP, Consórcio Público constituído com personalidade jurídica de Direito

Privado, inscrito no CNPJ sob o n' 08.061.29510001-18, com sede na Rua da Paz,260, no

Centro, na cidade de Curitiba,{PR, CEP: 80.060-160, neste ato representado por sua Presidente

e Prefeita de Colombo, Sra. Izabete Cristina Paün, brasileira, solteira, portadora da cédula

de identidade RG n" 2.081.968-5,{PR, inscrita no CPF sob o n' 358.490.459-53, domiciiiada

na R. Pe. Francisco Bonato, 630, na cidade de Colombo/PR, CEP 83.414-170, doravante

denominado CONTRATADO, resolvem celebrar o presente Contrato de Programa, com

inteira sujeição à Lei Federal n' 8.666/93, à Lei Federal n' I 1.107/2005, ao Decreto Federal n"

6.01712007, Portaria STN n' 27 412016 ao Estâtuto do COMESP, pelas Leis Municipais de

ratificação do Protocolo de Intenções e demais legislagões pertinentes, mediante cláusulas e

condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Este Contrato de ProgÍama tem por objeto estabelecer as condições de obrigações pelas partes

signaLárias, visando a prestação dos serviços públicos de saúde de exames, procedimentos e

consultas especializadas e de apoio para diagnóstico de pacientes de média e alta

complexidade, bem como regulamentar o pagamento da prestação de serviços, objeto do

presente contrato.

CLÁUSULA SEGI,JNDA-DA ÁRf,A DE ATUAÇÃO
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A area de atuação do Consórcio será formada pelos territórios dos Muncípios consorciados

que o integram, incluído o município sede do Consórcio, constituindo uma unidade territorial,

inexistindo limites intermunicipais para as finalidades a que se propõe.

CLÁUSIJLA TERCEIRA - DO PRAZO

O serviço será prestado pelo CONSÓRCIO mediante regime de gestão associada de serviços

públicos, com vigência de 12 (doze) meses, será do dia 0110112021 até o dia 3U1A2021'

podendo ser prorrogado automaticamente, com anuência das partes, por peíodos iguais e

sucessivos, observado o que dispõe o aÍÍ. 57, inciso II, da Lei de Licitações 8.666/93.

CLÁUSI]LA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO

A execução financeira estabelecida neste Termo vhcula o MUNICÍPIO DE

MANDIRITUBA como CONSORCIADO e responsável pelo pagamento dos valores da

prestação de serviços ao COMESP, as quais serão pagos mensalmente através de boleto

bancário.

CLÁUST]LA QUINTA - DA TRANSPARÊNCIA

No intuito de garantir a transparência da gestão administrativa, econômica e financeira do

objeto deste contrato, serão estritamente observadas as disposições constantes neste Contrato

de Programa, Estâtuto do COMESP e demais normativos sobre a matéria, sendo que o

CONTRATADO deveú, especialmente:

PARÁGRAFO ÚNICO, Publicar no Portat da Transparência em sítio eletrônico ofrcial os

dados do presente Confato, bem como facilitar o acompanhamento e a fiscalização de todas

as atividades objeto do presênte contrato, inclusive prestando conta§ na periodicidade e na

forma da Lei.

CLÁUSTJLA SEXTA - DOS CR]TÉRIOS DO PAGAMENTO

O pagamento pelos procedimentos realizados será efetuado pelo Contratante ao Contratado

através de boleto bancário, que será enviado pelo Contratado até o 20" (vigésimo) dia do mês
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subseqüente da competência. O Contratado disponibilizará mensalrnente através do sistema

IDS, relatórios constando o nome do paciente atendido, o procedimetrto realizado e o valor a

ser pago.

§1". Para a execução do pagamento, o Contratado apresentârá ao Contratante, os seguintes

documentos, dentro dos seus prazos de validade:

a) Certidão Negativa de Débito fomecido pelo Federal, Estadual e Municipal;

b) Certidão de regularidade do FGTS;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

§2'. O Contratante que deixar de efetuar o pagamento do valor mensal no prírzo estipulado,

sofrerá um acréscimo de multa de 2% (dois poÍ cento), acrescidos da correção monetária

equivalente ao IGP-M, referente ao valor de cada contribuição atrasada.

§3". O Contratante que atrasaÍ o pagamento da pÍestação de serviços pelo prazo superior a 10

(dez) dias sofrerá a suspensâo dos serviços.

§4'. Os pagamentos ao COMESP decorrentes da Prestação dos Sewiços deste CONTRATO

deverão ser efetuados através de boletos bancár'ios que será encaminhado pelo Setor de

Tesouraria do COMESP.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA _EXERCÍCIO 2021

As despesas decorrentes da execução do presente contrâto de progÍama, correrão por conta da

dotação orçamentaria constante no orçamento do CONSORCIADO, vigente para o exercício

financeirc de 2021, definido pela Lei Orçamentiíria Anual (LOA) de cada exercício financeiro

correspondente.

§1' - Na eventualidade de não observância dos prazos paÍa pagamento pelo

CONSORCIADO, este deverá inscrever no seu passivo permanente os valores a serem

pagos, cabendo ao COMESP contabilizar tais valores em seu ativo permanente.
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§2' - O CONSORCIADO, em Íazáo do presentê contrato de programa, para o exercício

financeiro 2021 de,terâ consignar como crédito adicional especial ou suplementar em sua

Legislagão Orçamentiiria pertinente, dotagão suficiente para suportâr as despesas assumidas

do presente Contrato.

§3' - Poderá ser o CONSORCIADO excluido do CONSÓRCIO, conforme Estatuto do

COMESP, após prévia notificação e demais penalidades, quando não consignar, como

crédito adicional especial ou suplementar em sua Legislação Orgamenüí,ria pertinente, dotação

suficiente para suportar as despesas assumidas do presente Contrato.

CLÁUSI]LÀ OITAVA _ DAS RESPONSABILIDADES DO MI]NICÍPIO DE

MANDIRITUBA

É obrigação do CONTRATANTE a fiscalização e execução do presente contrato de

progÍama, além das demais obrigações e responsabilidades constântes da Legislação e do

Estatuto do Consórcio, devendo:

i) Efetuar o pagaÍnento mensal de sua contribuição.

2) Pagar pelos serviços contratados, até o 30' dia do mês subseqüente da competência,

sob as penas legais.

3) Comprovar a devida consiguação em sua lei orçamentária ou em créditos adicionais,

âs dotações suficientes para suportar as despesas assumidas por meio deste contrato'

4) Supervisionar, acompaúar e fiscalizar, nos termos da legislação pertinente, as

atividades do CONTRATADO. relativas à execução deste contrato;

5) Programar, nos elementos financeiros específicos dos seus orçamentos, os recursos

necessários para custeaÍ a execução do objeto oontratual;

6) Analisar, anualmente, a capacidade e as condições de prestação de serviços realizados

pelo CONTRATADO, para verificar se o mesmo dispõe de suficiente nível técnico-

assistencial e gerencial para a execução do objeto contratual;

7) Participar das Assembléias, acatar as decisões delas emanadas e dos atos da Diretoria

Executiva quando de acordo com a lei e o presente Estatuto.

8) Prestigiar o CONTRATADO por todos os meios ao seu alcance e PropagaÍ o espírito

associativo entre os afins; 
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9) Cumprir as disposições do Protocolo de lntenções e do Estatuto;

cr,Áuswl NoxA - DAs RESPoNSABTLIDADES Do coMEsP

1) Colaborar com os poderes públicos como órgão de saúde no atendimento em busca de

solução dos problemâs qu€ se relacionem com a categoria de prestação de sewiços a qual

foi contratado;

2) Promover a harmonia e integração dos consorciados;

3) Incentivar e promover seu desenvolvimento, com a busca da excelência na prestação

de serviços de saúde à comunidade associada;

4) Apresentar quando o CONTRATANTE assim determinar, Relatório de Gestão

pertinente à execução do presente contrato;

5) Proceder à aqüsição de bens e a contratação de serviços de terceiros necessários no

desenvolvimento das ações conhâtadas;

6) Zelar pelos bens móveis, imóveis, equipamentos e instalações a ele cedidos;

7) Observar as leis e princípios da Administração Pública, tais como moralidade,

economicidade, proporcionalidade, eficiência e impessoalidade;

8) Gamntir o cumprimento das demais frnalidades e objetivos descritos no Protocolo de

Intenções e no Estatuto;

9) Desenvolvimento de sistemas de i-nformação coletivos;

10) Desenvolvimeal6 s imÍttantação de mecanismos e instÍumentos de controle, avaliação

e auditoria coletivos;

11) Desenvolvimento de protocolos de serviço, rotinas e fluxos coletivos'

12) Manter durante toda a execução do contrâto as obrigações assumidas e todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas;

13) Prover os serviços contratados com o pessoal adequado, capacitado e devidamente

hâbilitado de modo a fomecêJos com a qualidade técnica exigida e em estrito

atendimento das nomas a eles pertinentes;

14) Executar nos teÍmos da legislação pertinente o necess:irio para a consecução do

objeto deste contrato, observando sempre os critérios de qualidade e custo;

15) Não realizar atendimentos sem exibição das guias de autorização e /ou pedido

médico; ffi
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16) Prêstar os deüdos esclârecimentos que forem solicitados;

17) Possuir registro nos órgãos competentes, federais, estaduais, municipais e todos

aqueles necessários à consecução objeto deste contrato;

18) Não realizar quaisquer tipos de cobranças dos usuários/pacientes dos serviços ora

conhatados.

§1" - Programar, nos elementos financetos específicos dos seus orçamentos, os Íecursos

necessiirios para custear a execução do objeto contratual, de acordo com a sistemática de

pagaÍnento da prestação de serviços conforme o contrato;

DO MODO, DA TORMA E DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORMA

O presente Contrato tem como diretriz a máxima abrangência de prestação de serviços de

saúde, conforme Relação de Disponibilidade de Serviços prevista na Cláusula Décima

Terceira deste contrato.

PARÁGRÀFO ÚNIcO: A Relação de Disponibilidade de Serviços poderá sofrer alteraçáo

conforme contratação ou descredenciamento de especialidades ou procedimentos
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§2. - Os pagamentos da prestação dos serviços na forma disposta na cláusula Quinta e suas

respectivas subcláusulas, são de caráter irrevogável âté o seu cumprimento total, salvo

mediante distrato/rescisão deste Contrato, obrigatoriamente, com anuência do

CONSORCIADO.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA.DO MODO

O CONSóRCIO, dwante todo o prazo de vigência deste Contrato, deverá prestar serviços

adequados, entendidos como aqueles que estejam de acordo com os parâmetros aceitos pelo

Ministério da Saúde, prir:cípios, diretrizes e nornas que regulam o Sistema Único de Saúde'
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cr,Áusur-l »Écnr.l TERCEIRA - DAS coÀlDlçÔrs na PRESTAÇÃo DE

SER\'IÇOS

O CONTRATADO fica autorizado à gestão dos serviços públicos a seguir enumerados

L Competências cujo exercício será transferido para o consórcio público:
a) Compra de consultas médicas especializadas;

b) Compra de exames e terapias especializadas;
c) Compra de órteses, próteses e materiais especiais;

IL Serviços públicos que serão obieto da gestão associada:

a) Consultasmédicasespecializadas;
b) Examesespecializados;
c) Central de marcação de consulta e exames especializados;

§1": Caberá tanto ao CONTRATANTE como ao CONTRATADO assegurar aos cidadãos,

usuiirios dos serviços, o atendimento acolhedor e litre de discriminação, visando à igualdade

de tratamento e a uma relação mais pessoal e saudável.

§2': Não serão cobradas tarifas dos cidadãos pelos serviços de saúde prestados pelo

CONTRÁTADO, por se hataÍ de atividades prestadas no âmbito do SUS.

O valor total anual estimado para a execução do presente objeto é de até R$ 726-457,39

(setecentos e vinte e seis mil quatrocentos e cinquentâ e sete reais e trinta e nove centavos)
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CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA. DOS USUÁRIOS DOS SERYIÇOS DE SAI]DE

Todos os cidadãos têm direito ao acesso às âções e âos serviços de promoção, proteção e

recuperação da saúde promovidos pelo CONTRATADO.

CLÁUSULA DÉCIMA QI]INTA -DO VALOR DO CONTRÂTO

Para execução do objeto destê Contrato, serão considerados para o exercício de 2021 a média

de valores dos serviços contratados do período dos últimos 12 (doze) meses relativos aos

serviços prestados de exames, procedimentos e consultas especializadas e de apoio para

diagnóstico de pacientes de média e alta complexidade, constantes da tabela de composição

do SUS e do Consórcio.
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§1'. As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária n"

§2". Os valores pagos ao contratado por procedimentos serão constantes aos valores

estabelecidos na Tabela Unificada do SUS ou tabelâ própria do COMESP (aprovada em

Assembléia Geral de Prefeitos).

§3". Deverão ser considerados os créditos de cada município relativos aos repasses SUS,

assim como de recursos específicos pelo Estado e União e, destinados à manutenção de

serviços específicos âdministrados pelo Consórcio.

CLÁUSULÀ DÉCIMA SEXTA - DÀ ALTERAÇÁO

Este Contrato de Programa poderá ser alterado por decisão das paÍes, por meio de assinatura

de Termo Aditivo, sendo vedada, em qualquer hipótese, a modificação de seu objeto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DAS PENALIDADES

No descumprimento, de qualquer cláusula deste Contrato de Programa, tanto pelo

CONTRATANTE, quanto pelo CONTRATADO, sem prejuízo do disposto nas demais

cláusulas e demais penalidades previstas na legislação pertinente, o CONSÓRCIO ou o

MUNICFIO poderão encaminhar um oficio ao Conselho Deliberativo do COMESP

informando desconformidade, para aplicação das sanções € atos reparatórios previstos no

Estatuto do COMESP.

Ressalvados os motivos devidamente comprovados de força maior, como ahasos ou falta de

pagamento dos valores ora pactuados, e aqueles que porventura possam ser apresentados, a

parte que infringL qualquer das cláusulas, prazos, condições, obrigações ou responsabilidades

constantes deste instrumento, incorrerá nas penalidades estabelecidas em lei ou no Estatuto do

COMESP.

PARr(GRAFO ÚNICO - No caso de rescisão sem justo motivo, a parte será notificada antes

da aplicação da penalidade, garantida a ampla defesa e contraditório, conforme rito e prazos

dispostos no Estatuto do COMESP.
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PÀRÁGRAFO ÚNICO, Preferencialmente à intervenção do Poder Judicirário para dirimiÍ

controvérsias conhatuais, será preferida a composição amigável, operacionalizada por meio

de propostas e confapropostâs encaminhadas pelas partes à Assembléia Geral do

CONSÓRCIO.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DA RESCISÃO

O presente Contrato de Programa poderá ser rescindido, entrs outros, por:

1. Acordo entre as paÍtes;

2. Descumprimento de qualquer cláusula para consecução do objeto;

3. Superveniência de norma legal ou fato administrativo que o tome, forrnal ou

materialmente inexequível;

4. Ato unilateral com comprovada motivação jurídica e/ou legal, mediante aviso

prévio da parte que dele se desinteressar, com antecedência mínima de 90 dias, respeitando as

cláusulas em constante no pÍesente Contrato.

CLÁUSULÀ DÉCIMA NONA - DO FORO

Fica eleito o Foro Central dê Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - P\ para dirimir

quaisquer dúvidas ou solucionar questões que não possam ser resolvidas administrativamente,

renunciando as partes, de logo, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja

CLÁUSULA YIGÉSTUI. NTSPOSIÇÔES BINAIS

A responsabilidade do Município Consorciado, na prestâção dos serviços transferidos ao

CONSÓRCIO, é subsidiária, nos termos do inciso I, do §2", do aÍ. 13, da Lei n"

rt.t07/2005.

PARr(GRAFO ÚNICO - Os casos omissos ao pr€sente termo serão resolvidos em estrita

obediência as dfuetrizes da Lei n' 11.107/05, do Decreto n."6.01712007, Estatuto e demais

instrumentos legais aplicáveis.
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E por estfiem de pleno acordo, firmam o presente Conhato de Programa em 02 (duas) vias de

igual teor e forma para cada CONSORCIÀDO e CONSÓRCIO paÍa que produza seus

efeitos.

Curitiba, 03 de Dezembro de 2020.
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Prefeitura Municipal de Mandirituba
Sr. Luis Antonio Biscaia

Prefeito

TES

Saúde do Paraná
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RG:
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Assinâturâ:
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x ( o\II,:SP DIARIO OFICIAL ELETRONICO
CONSORCIO METROPOLITANO DE SAUDE DO PARANÁ

SEXTA.F[IRA:19 DE FEVEREIRO DE 2021 ANOI I EDiÇÃo N": 451 4Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONTRATÂDO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDF DO PARANÁ
coMESP CNPJ N' 08.061.295/000t-r 8.
CONTRATÁNTE: MUNICiPIO DE CERRO AZUL, CNPJ N' 76, I 05.ó26|000 I ,24,
OaJETCT: Dcfiniçio de re8És e crÍarios dc pdíicipnção do Contntanrc junro ,o
CoNôrcio. nos !.pdses de ob.igaçõcs lluinceids, d( Íúdo ! llseEurur o custeio d€
rúúJs Js trdrtle, a screm d(.enrcl\r'lJs rclo Co sorc.o em co ôn,lnciJ,',m o
d.unido oo ContBro de Prcg.àtu.
vslor do Íareio - RJ 0,12 (t.in!a e dois .enhvo, Ptr crpnr + 8% d. Fundo de
Contingoncic.
Estlmqtlv: do IEGf, 2020 - R€ferêDLi! t'de jutto de 2020 - Totãt poputr(ionlt:
t7.Ell.
Vlgatrcis: 0l/01202 I à llrl212021

CONTRATANTE: MUN_IC P10 DE CÁMPO llAGRq CNpl N" 0t.60r.519.000t

OBJETO: TÉnsfeÉncia pelos ConritaÍres e Cont.chdos. dn gesrào, opemsio.rliuçào
t irnplcmeítaçâo da âssistêrciâ á saúdc dc ísdia c âha .ompl.xidÀde em coíJuíro coft
os municipios inlegÉntes do coDsórcio
v lAaa.ir, o I tO I l2gz I à 1 ll \2/2021.

TO Dli RA',t l;to 029/2020- - Pl{

EXTRATO DO TO DE Pl{oCRÂ}ÍÀ 030/2020 -Cerro -\zul,l,R

EXTRA',T O DO CO\TRÁTO Df, |l{',I Êr O 0.1 I /2020 -

TO ,O CONIRÂTO DE PITOCRÂI\IA 012/2020 Colombo - I,R

EXTRATO DO CONTRA'I'O DT] RATf, .PR

IXTIT,ITO Df, IROCRAII/\ 040/2020 - .PR

Vigência: 0lr0l/202 I à il/12/2021

EXTRÁTO DO COTiTR,ITO DE RÁTEIO _ O,III2020. - Pti

EYTRÀTO DO CONTRATO DE PROGRÁ}IA _042/2020.

CoNTRATÂDo: CoNSÓRCto METRopoLITÂNo pe saÚoe oo p,qnaf.:'.ra -
coMEsP CNPJ N'08.061.295/0001-18.
CONTRÀTA§"TE: MUNICiPIO DA LAPA _ CNPJ N' 76.020.452/000 I.]9.
OBJETO: TElsfc.ê.cia pclos Comr.tanrcs c ConlÉt.dos, & gesl.o, opcocionâtiz.çâo
u implcúent.rão dr àssisrencia à saüds dç médiá c alta complcxidadc.m conjlnro conr
os n uricipros integrantes do sonsórcio.
Yigênciâ: 0l/01/2021 à i l/l 2/102 l.

(.O\ I R,\TADO: C RCIO VETROPOLITANo DE SAUDE Do PARANÀ
coMESP CNPJ N" 0E.06t.295/m0r-ln.
CONTRATANTE: MLN]CjPIO DE COLOMBO - CNP] N' 76,I05,634/000 I-70,
OBJET(|: Defini!ào de .cgE e crirÉÍios dc panicip.çâo d! Conúatanre ju.ro ro
Consórcio, nos rcpa$es de obrisuções tinanceifls, de modo u lsegwr o cusreio de
lodls is írividld.s a scrcm desenlollrdas p(lo Consórcio e.n cossoún in coô o
dc,inido no Conrrato de Prcg6ma.
Valo. do aleio RS 0,12 (lrinta . do,s ccnrlos) pe, úpía + 8% dc Fundo d.

Eíimrliv, do IBGf, 2020 - RetÚênci$ l' dc julüo de 2020 - Totrl populrcioÍÀl:
246.510,
Ylganci!: 0l/01/2021 à I t/1212021.

TO Dl R^TEIo 0t3/2020 -Nrrtrdirilrbs - PR

EXTRÀTO DO PR

EXTR4TO DO CO\TRATO DE RATEIO 05II2O2O _

n(i.: 0lr0l/2021 á 3l/12/2021

f,XTR{TO DO CO:\.TIIATO DE B.rrli - ltt

EXTILATO DO CONTRÂTO DE RATEIO 05?/2020 Rio fir8ro - IIr

CONTRÁTADO: CONSÓRCIO METROPOL]TANO DE SAÚDE DO PÁRANÁ
coMESP CNPJ N" 08.061 .:95/0001 - l tl
CoNTRATANTÊj MUNICit'to DEQUATRO BARRAS CNPJN'76 l0J 56E/0001-
39
OBJIITOT D€finiçtó do rcglss c uritÉrios de participaçào do Coírrar.nre julto uo
Consórcio, nos rcp.ses de obrigaçÕcs fiMnceias, de úodo a asscglnr o custcio de
tod.s ,s ativid.des u serem desÉnvolvidrs pelo Consôrcio rm consonnnciú co o
delinido no Conlolo de Progruma.
vâlo. di, rdteio - RS 0,32 (trinl, e dois cenlavo, per capnâ + 8% de Fundo de
ConlinSência
EÍimêtivá do IBGE 2020 - Refcrêrci. l' d€ julho de 2020 - Toral poputrctonrt:
23.911.

CONTRATADO: CONSóRCIO METROPCILITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMESP CNPJ N.08 06t 295,0001-t3
CONTRÂTANTf,: VUNICIPIO DE COLOMBO CNPJ Nc 76 105 614,00út-?0.
OBJETO: TÉnsfcÊiciâ pslos Cont8únrcs . CoíÍlt.dos, da Besrâo. open(ionalü.rào
c implcm.nbçâo da asstiênciâ â sâú(l( u údiã c lllâ çomptcx adú cm úonjudro .om
os munrcioios intcsrânles do coNôrcro.
vlgêft ia: 0l/01/l0ll à 3l/lll202 l.

coNTRATADoT coNSóRCIo MÉTRopoLITANo DÊ sÁúDE Do pARANÁ
coMEsP - cNPJ N' 08.061.295/0001-Il
CONTRATÂNTE: MUNICJPIO DE ITAPERUÇU CNPJ N'95 42?,Ii:I61)00I,:(
OBJf,TO; TrnnsleÉncü pelos Conrrurdnre\ c Conrrrrr.los, dr scíào. opcrarion liznçào
e inrplenlehríçào da assistê.cia â saúde de irédi, e atra eonrptexidade enr conjunro conr
os muircipros inrceÉnlÊs do corsorcro.

CONTRATADO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARÂNÁ -
coMEsP - CNPI N" 0E.061.29510001-l E.

CoNTRATANTE: MUNlcipto DE QUATRO BÂRX.AS -CNPJ N'76.105.56S/000t,
19.
OBJf,TO: TáNicÍ€ncir relos Contratanres r Conkarados. da geíõo, opedoioíalizrçAo
e ;rnple,nenlaÇão da asisrência i saúde de medi. e alla complexidade em coniunlo com
os Nunicipios intcgruntcs do coísó@jo
vigêÍ.i!: 0l/{) l/2021 ii I1/12/2021.

O Consórclo Metropolitano de Seúde do Paraná dá garantiê dã
autenticidade deste documentô, desde que visualizado àtravés de

http://www.comesosaude.com.brlno link Diário Ofíciâ1.

RCII) METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÀ
coMESP CNPJ N. 08.0ó 1.295/000I - 18.

CONTRATANTE: MT,,NICiPIO DA LAPA - CNPJ N' 76,020,4521000 I.]9,
OBJETOT Deiiriçio dc rcgÉs c ç érios dc participaçâo do Conrãr.nrc júio ao
CoNóício, ôos ÍepNses de ob.igrçõcs fimnceiÊs, de nodo a assegmr o cttstcjo dç
todás as atividadcs a scrcm dcscnvolvidas pelo Consórcio em consoÍárcia com o
definido no Conlmlo de PrcBama.
Valor do Éleio - RS 0.12 (trinta e dois centavos) p.r carita + 8% de rundo d.

Estnnàtiv, do IBGE 2020 - Refrrôftlr l" de rulüo dr 2020 - Totol popüt!{torlt:
4E.{t0.
vigên.ir: 0l/01/2021 :l ll/1212021.

CONTRATÁD()i a()NS(-)

CONTRATADO: CONSÔRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMEsl, aNPJ N"08 061 295/rú0r-rN
CONTRATANTf,: MUNICJPIO DE CERRO AZUt-. CNP-I N'?6,I05,626/000I.24.
OBJETO: TEnsferêocr pelos Cotrlrat,trlcs c (lo tfulJdos- da gesrào, oplncroüilizaçno
d implcnEnràçào da assistência a s!úde dc ôüdia . rtt, rompt€xidàde cm cotrjunro eonr
os municipios inregmnles do consórcio.
vigêícia:01/01/2021 à 3l / l212021.

CONTRATANO: CONSÓRCIO METROPOLITANO OI S,T,ÚOÉ Oõ PENEIÁ-
coMEsP cNPl N' 08.061.295/0001-t8_
CONTRATANiTE: ML}IICJPIO DE I4ANDIRITUBA. CNPJ N" ?6.I05,550/OOO I.37,
OBJEIO: DÊnnjçào de Egras . crilé.ios de p.dicip!ção do Cour..ranlc junio ao
Coaórcio, rcs repas€s de ob.igrçÕes fiDrceid, de rEdo ü dsêgM. o cusleio d€
lodas as arrridâde\ a seRm Jesen\ohidâi prlo Coroôrcro eú.oísoÍr.ií(ra com o
definido ío Coordto de ProgÉm.
vâlor do Éleio RS 0,12 (trirB s dois cenravos) P.r capira - 8% dc Fundo ú.

EstiEatiy, do IBGE Z0l0 - ReÍrrêncls l'de jdüo de 2020 - Totrl popülâctoost:
27.115.
vigêncir: 0l/01/2021 à 3l/121202 L

CIo METRoP0LITANO DE SÀÚDE Do PARANÁ
coMEsP - cNP.t N'08 061 295ru001"t8.
CONTRATAI'TE: MLNICIPIO DE MANDIRITUBÀ. CNPJ N" 76 I05,55(]/OOOI.37,
OBJETO: TEnsfe.Cnciâ pelos Conrrobnt.r. Co.tratados. da sêstio, op.racio@lizaçio
e implcmentaçào da ssiíenciÀ à saúdc dc dÉdia e ahã complexidlde em oonjunto uom
os muicipios inregÉ!rcs do comórcio
vigê!.i!: 0l/01/2021 á I l, l212021.

CONTRATADo: cONSÓR

CIO METRoPoLITANo DE SAÚDE Do PARANÀ .
coMEsP - CNPJ N' 08.061.295/000t-l 6
CONTRATÂNTE: MUNICÍPIO DE ITÀPERUÇU CN}J N' 95,422.E46/000 I ,26,
OBJITO: Dçfiniçio ds rcgEs c críérios de paíic,pação do ContFtantc junlo ,o
ConsóÉro, nos rep$ses de obri8sçôês tiünceiBs, ile modo a âsseg@r o culeio de
Iuü. Js Juv,dndec " s.ren ü.ren\úr\,,1n, pelo Cor$urc,o em conon,in(ir (unr u
delinido no ConrÉro de Prcsóma
vllor do 6rcio R§ 0.32 (rinú e dois ccn€los) peÍ t,pna - E% dc Fundo dc

Eíimrlite do IBGE 2020 - &êterência I'de júlho dc 2020 - Total populicioràl:
29.0?0.
Yl8êncla: 0l/0112021 à ll/12/2021.

coN.IRÀTÀDo: coNSóR

tcP
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.1. MANDIRITUBA
COMESP

TERMO ADIIVO DO CONTRATO DE PROGRAMA N" O44I2O2O

Aditivo que entre si que celebram o MUNICIPIO
DE MANDIRITUBA C O CONSÓRCIO
METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ,
objetivando Contrato de Programa tem por objeto
estabeleccr as condrções de obrigações pelas partes

signatárias, visando à prestação dos serviços públicos
de saúde de exames, procedimentos e consultas
especializadas e de apoio para diagnóstico de
pacientes de média e alta complexidade, bem como
regulamentar o pagamento da prestação de serviços,
objeto do presente contrato, município integrante do
consórcio, nos termos do artigo l3 da Lci Federal n.'
I Ll07/2005, Decreto Federal n.' 6.01712007,
Portaria n.' 1.101012012. Portaria n.o 356/2013 e

Portaria n." 1.473/2013.

Pelo presente insrntmento. de um lado o MUNICÍPIO MANDIRITUBA, pessoa jurídica de

direito público, inscrito no CNP}MF sob n" 76. I 05.550/0001-37, com Prefeitura sediada na

Praça Bom Jesus, n'44, CEP 83.800-0000, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Luis Antônio Biscaia, Brasileiro, Casado, portador da cédula de identidade RG n" 3.691.144-

l/PR, inscnto no CPF sob o n' 620.548.729-20, domiciliado na R. Prefeito Alfredo Cordeiro

Rocha, No 203, CEP 83.800.000, ao final assinado, doravante dcnominado CONTRATANTE e,

de outTo, o CONSóRCIO METROPOLITANO DE SAUDE DO PARANÁ _ COMESP,
Consórcio Público constiruído com personalidade jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ

sob o nu 08.061.29510001-18, com sede na Rua Da Pa2,260, no bairro Centro, na cidade de

Curitiba/PR, CEP: 80.060- 1 60, neste ato representado por seu Presidente e Prefeito de Almirantc

Tamandaré, Sr. Gerson Denilson Colodel. Brasileiro, poÍador da cédula de identidade RG n"

4.436.088-8/PR, inscrito no CPF sob o n" 806.118.859-72, domiciliado Av: Emilio Johnson, n'
269, CEP: 83.501.000, doravante denominado CONSÓRCIO, firmam o pÍesente CONTRATO,
nos termos da Lci n'8.666193. Lei n" ll.l0712005. ao Decreto Fcderal n" 6.01'712007, ao Estatuto

do COMESP e pelas Leis Municipais de ratificação do Protocolo de Intenções, mediante as

seguintes Cláusulas e condições, as quais prevalecerão entre as PARTES em tudo quanto se

conformarem e não conflitarem com as prcscrições legais, regulamentarcs e administrativas que

regem a matéria.
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ÍvIANDIRITUBA
COMESP

'Trj.;'):1$1ti-
cr,Áusurl uNrcA - Do PRAZo

O presente termo aditivo tem como objetivo a pnORROCeÇÃO da vigência por um período de

mais 12 (doze) meses a contar de 01101t2022 tté 31112t2022, nos termos da CLÁUSULA

QUINTA do CONTRÀTO DE PROGRAMAn'4412020.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contrâtuâis.

E, por estarcm assim, justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo ao ContÍato de

Programa n"4412020, em 02 (duas) vias de igual e teor, para que produzam seus jurídicos e legais

efeitos, na presença da testemunha abaixo assinado.

Curitiba, 01 de dezembro de 2021

COMESP _ on etro no de Saúde do Paraná
nilson e

9ÊÊTEIÍUPA MUNICIPAL

Município e Mandirituba
Sr, Luis Antônio Biscaia

Prefeito de Municipal

TESTE}IL'\HAS:

Nome: Oao"<. Ésor.- !,uur_ Be_

ftsa e r" "I Assinatura GRG

Nomc:
Renata Luiza da Silva

RG @Y\1 Assinatura:

Sr, Gerson
lÍ.-ãil;

*

I
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COMC§P DIARIO OFICIAL ELETRONICO
CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ

ATOS DO PODER EXECUTIVO

CONTRÀTADO CONSóRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ _
coMESP CN"PJ N. 0E 06t.295/0001-18.
coliTRA.TÂNTEr MUNTCiPTO DE TTAPERUÇU CNPJ N. 95.422.846/0001-2ó.
oBJEto' I're.enr( Temu 

^dIr\o 
r(m como obrer!o . I'RORROCAçÀO dd \rsencia

por um periodo de mis I 2 (doze) mese§.
yigônciÀ: 0110112022 à -ll/12/2022.

CONTRÀTÀDO: CONSóRCIO METRoPoLITAN0 DE SAÚDE Do PARANÁ
coMESP CNPJ N" 0E_061 .295/0001- 18
CONTRATAI{Tf, : MLNICiPIODE MANDIPJTUBT\ CNPJ N'76,105,550/OOOI,]7
OBJETO: Presente TeÍmo Aditivo ren como objetivo a PRORROG^ÇÀO da vrgência
por um periodo de mis 12 (doze) meses.
Yigêrcia: 04t0212022 à O4/O2i2023 .

CONTRAIADO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PAXANÁ
coMESP - CNPJ N. orJ.06t.295/0001-l 8.
CONTRATANTI: MU^-ICÍPIO DE LÂPA CNPJ N" 7ó,020.452/0001,39,
OBJETO: Deliniçâo de reg6 e .rité.ios de participação do Contratanle .juÍto ao
Coísórcio, nos repasses de obrigtçôes financeiras, de modo a sssesuEr o custeio de
todas as aliljdâdes a scrcm desenlohidas pelo Consórcio em consonáÍcia com o
definido no Conra(i de lrogmma.
\,3lor do rateio R$ 0.12 (trinta e dois cenravos) per capih + 8% de Fundo de
Conlingência.
Estimâtivr do IBCE 2021 - Referêncl, 1" dc jtrlho dc 2021 - Totil populicionat:
.t{t-6s1.

Vigônciâ:01/01,2022 à 3 1 '12!2022.

CONTRÀTADO: CONSÓRCIO METROPOLITÂNO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMEsP - CNPJ N. 08 061.295/0001-t U.

CC}NTRA'I-ANTE] MUNICiPIO DE MANDIRITUBA_CNPJN'?6,I05,550/()OOI.37,
OBJI'TO: Dcfiniçào de .esrâs c crité.ios dc paíici!ãçãô do Contrata.rc junto ú
Consórcio. ,os íepãsscs de obnsaçôcs finarceias, dc modo a assesurar o cusleio dc
rodás .s atividadcs a scrcm descnvôlvidas pclo Consórciô em consonância com o
definido no Contralo de Programa.
vrlor do râtcio - R$ 0.12 Írintâ c dois ccnravo, per capitâ + 8% dc Fundo d.

Estimstivâ do IBGE 2021 - Refêrência r" de iülho d€ 202r - Totll populrcionâl:
27.750.
Yigêrciâ: 0l/0112022 à 3 t/t2l2022.

O Consórciô Metropolitano de saúde do Paraná dá garántiâ dâ
autenticidade deste documento, desde que visualizado através de

http://www..omesosâúde.com.brlno link Diário OÍicial.

CONTRATA'O: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMESP, Ci\tPJ N" 08.061.:95/0001-18.
coNTRATÀNTE: MLNICÍPIO DE ITAFERUÇU - CfipI N' 95-422.846/0001,26.
OBJEIO: Prescnte Temo 

^ditivo 
tem cono objelivo a PRoRROCAÇÂO da yisêncjâ

por um periodo de m,§ I 2 (doze ) meses.
YigôD.ia: 04/0212t,22 à 04/02,2023.

CONTRÂTADO| CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMESP CNP., N" 08.0ó1.295/0001-l 8.

CONTRATANTf,: MLI}IICiPIO DE PIÉN - CNPJ N' 76,002,66ó/000 I.4O,
OBJETO: Definiçào de regas e critérios de plnicipâção do Contratante junlo ao
Consórcio, nos repasses de obrigações finânceirâs, dc modo a âssegunr o suíeio de
todâs às âtividades a serem desenvollidas pelo Consórcio em consonâ.cia com o
defirido no Contmto de Progmrna.
v.loÍ do Í.teio R$ 0,32 (trinta e dois ce.tavos) pe. capira + E% de lundô de
Contin8êocia.
Estimrti!! do IBCE 2021 - Reíerêncir t' de julho de 202I - Total popüh.iorrl:
tl.0l5.
y lgêa.is: t)llOl /2022 à 3l112t2O22.

CONTR{TADO: CONSÓRCIÔ METROPOLITANO DE SAÚDIJ DO PARANÁ .

coMESP CNPJ N"0't 06t 295/0001-18
CONTRATANTf, : MTNICiPIO DE PIÊN CNPJ N" 7ó.I)02,666/000I.4O
OBJETO Pre.enre Temo Ad,rtro .em como obterr!o 3 PRoRROGA( ÀO d" qE:nL.d
por um pcríodo dc Mis 12 (dôze) mescs.
Vieêrcit: 0l t1l 12022 à 3 t t 12i2022.

CONTRATADO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARÂNÁ
col\'tESP, cNPi ti. 08.{)ó1.295/0001-t8.
CONTRÁTANTE:MUNICÍPIO DE LAPA CNPJ N" 76,020.452|OOO I.39
OBJETO: P.esente Termo Adirivo tem como ôbjerivo a PRORROGAÇÃO dâ ligência
porüm periodo de mârs 12 (doze) meses.
vigaD(iâ: 0l/01r02: à.ll/12/2022.

CONTR.ATADO] COh-SÓRCIO METROPOLITAI-O DE SAÚDI] DO PAÀANÁ
coMEsP - CNPJ N. 08.06t.295/0001,18.
CONTRATANTE: MUNICiPIO DE PIÊN _ CNPJ N' 76,00:.666/000 ]-40
OBJ0TO: Presenle Termo Aditivo tem como ob.jetivo a PRORRôGAçÀO da vigén.r.
por um periodo de mis 12 (doze) meses.
Vigência: 04/0212022 à 04102/2023.

COtr'TRATADO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAI]DE DO PÀRANÁ -
coMEsP (i.{PJ N. 08.061.295/0001-i8.
CONTRATANTf,: N{I-NICÍPIO DE LAPA. CNPJ N" 76 020,452/OOOI-39
oaJf,Tor Prcscnte Temo Adíivo tcm como objetiro a PRORROGAÇÂO da lisência
por un pcríodo de mais 12 (dozc) nEs.s.
Yigência: 2ó/03/2022 à 26103/2021.

CONTRATÀDO: CONSÓRCIO METROPOLITANO DE SAÚDE DO PARANÁ
coMESP CNPJ N" 0E_061.295/0001-18.
coNTRATÀNTf,:MLNICiPIO DE PIRAQUARÀ - CNPJ N" 7ó. t 05.675/0001-67.
OBJETO Dcfinição de regras e critenos dc panicipaçeo do ConlEtantc junlo ao
Consórcio, Âos repasscs dc obrigaçõcs fina"ccirâs, dc modo a âsscguràr o cusleio de
todas as ativdades a sercm desctrvolvidas pclo Consór.io cm co$oúncia com u
definido oo Coúato dc Proglua.
vâlor do riteio - R$ 0.12 {únta e dois c.nlâvos) per capita r 8% d. Fundo d.

EÍimaliv. do IBGf, 2021 Referênciâ 1" de júlho de 202r - Totrl popühciooal:
116.852.

Yisôn ir: ol t0112022 à 3lt12i2022.

CONTRATADO: CONSÓRCIO METROPOLITÀNO DE SAÚDE DO PARANÁ ,
coMESP - CNPJ N.08.06r.295/0001-r 8.
CoNTRAT^NTEi MU^TrCÍPIO DE PTRAQUARA - CNPJ N" ?6.105.6?51000r-67.
OBJETO: Presentc Tcmo Aditivo tcm como obj.tivo a PRORROGAÇÀO dÀ li!ência
por um periodo de mâis 12 (dozc) mcscs.
Y iEêE.i^ : Oll 02i2t)22 à 04i 02t2023.

CONTRATADO: CONSóRCIO METROPOI,ITANO DE SAÚDE DO PARÂNÀ _
coMESP - CNPJ N" 08.061.295/000r-lE.
CONTRÁTANTE: MITNiCiPIO DF,MANDIRITUBA CNPJ N'7ó,I05,550/OOOI.37
O&,}]tO: Prcscn(c T.rmo Adili\o tem cono objctivo a PRORROGA(:ÀO ila vigôncia
por um pcriodo de mis 12 (d.ze) rnes.s.
Yiqênci^: Ol lol12022 à 1l ll2l2\22.

CONTRATADO: CONSÓRCIO METROPoLITANo DE SAÚDE Do PARANÁ
coMÉtsP - CNPJ N' 08.061.295/0001,1 L
CoNTRATANTE: MLh[CiPtO DE PIRAQUARÂ - CNPJ N' 76.]05.67510001-6?
OBJETO: PÍcsenle Temo Aditivo tcm como objctivo a PRORROGAÇÀO da ligência
po.m periodo de mis l2 (dozc) mcscs.
Ylgên í^: 0l tO I I?OZZ à 3 l t l2i2o22-

CONTRATADO] CONSóRCIO METROP(}LITANO DF: SAÚDE DO PARANÁ
coMEsP - cNPr N.0R 06t 7qal0001-18
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